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Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 2.616 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020.

Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2015/388070.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDA MARTINS BAN-
DEIRA, mat. nº 92380/1, na função de Agente de Artes Práticas, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.814,12 
(um mil, oitocentos e quatorze reais e doze centavos), conforme abaixo 
discriminado:
Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.045,00
  125,40
 643,72

 1.814,12

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 611085
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2425 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2014/56177.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso (I a III), 
e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; acordo judi-
cial celebrado entre o Estado do Pará e o SISPEMB/PA nos autos da Ação 
Ordinária de Cobrança, processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tra-
mitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei 
nº 5.810/1994, HIGINO PEREIRA DE SA, mat. nº 76082/1, na função de 
Auxiliar de Informática Área Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 2.808,96 (dois mil, oitocentos e oito reais e 
noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratifi cação de Risco de Vida – 50%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1045,00
  125,40
585,20

  1053,36
 2808,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 607235
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.698 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/132655.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal 
de 1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, 
III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da Lei nº 5.351/1986 
c/c Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Memorando sob o nº de proto-
colo 2020/853322 deste Instituto; art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 33, inciso III, da Lei nº 5.351/1986 combinado com art. 
31, inciso III, da Lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, MARIA 
DO SOCORRO MOURA DA FONSECA, mat. nº 783854/2, no cargo de Pro-
fessor Classe I, nível A, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$9.108,08 (nove mil, cento e oito reais e oito centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Aulas Suplementares – 84h
Gratifi cação de Magistério – 10%
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Gratifi cação de Titularidade – 10%
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.069,08
869,01
293,81

2.350,47
293,81

3.231,90
  9.108,08

 

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 611283
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.629 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2017/133938.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 140, inciso III, da 
Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, PATRI-
CIA MARIA PINHO DA SILVA, mat. nº 3158349/1, na função de Técnico 
em Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$4.582,77 (quatro mil, quinhentos e oitenta e dois reais e setenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.697,32
  1.357,86
1.527,59
4.582,77

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 606931
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.710 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2018/536318.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo úni-
co, da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso XI, da Lei nº 
5.810/1994, ELIEDIO RODRIGUES CHAVES, mat. nº 2030101/1, na função 
de Motorista, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$1.619,75 (um mil, seiscentos e dezenove reais e setenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  1.045,00
  574,75
  1.619,75

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 608198
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

PORTARIA AP Nº 2.653 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO nº 2020/659780.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-
da Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acór-
dão nº 55.856/2016 do TCE/PA e Memorando Circular de 20/10/2020 (Pro-
tocolo nº 2020/853322); art. 32, caput, da Lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, 
caput, da Lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da Lei nº 5.351/1986, ARACY DO AMARAL FURTADO, mat. nº 423882/1, 
na função de Professor Colaborador Nível Superior, pertencente ao quadro 


